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PORTARIA n°. 105 de 10 de abril de 2.026. 

 

Altera a Portaria n°. 105 de 10 de abril de 2.026 e dá outras providências. 

 LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO, Prefeito Municipal de Chavantes, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pelos Artigos 67 e 68, inciso 

VI, da Lei Orgânica do Município, bem como considerando a competência municipal para dispor sobre a 

administração e a utilização dos bens públicos, e 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação redacional da Portaria nº 105 de 10 de abril de 2026, a fim de melhor 

refletir o remanejamento definitivo do veículo à Superintendência de Água e Esgoto de Chavantes – SAEC: 

 

R E S O L V E 

 

Artigo. 1º - A ementa da Portaria nº 105 de 10 de abril de 2026 passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Dispõe sobre a transferência administrativa e a lotação de veículo oficial junto à 

Superintendência de Água e Esgoto de Chavantes – SAEC, e dá outras providências” 

Artigo 2° - O Artigo 1º da Portaria nº 105 de 10 de abril de 2026 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Artigo 1º - Fica formalizada a transferência administrativa do veículo oficial abaixo 

identificado, com a sua lotação junto à Superintendência de Água e Esgoto de Chavantes – SAEC, anteriormente 

colocado à disposição do Gabinete do Prefeito pela Secretaria Municipal de Saúde: 

.TIPO DE VEÍCULO MARCA/MODELO PLACAS ANO/MODELO PATRIMÔNIO 

Carro Chevrolet Onix FKM-0431 2018/2018 140.104 

Artigo 3° - O Artigo 2º da Portaria nº 105 de 10 de abril de 2026 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Artigo 2º Compete à Superintendência de Água e Esgoto de Chavantes – SAEC a 

guarda, utilização, controle, manutenção e o custeio das despesas de operação do veículo referido no artigo anterior, 

observado o disposto na legislação aplicável” 

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando outras 

que disponham de modo diverso. 

Registre-se e Publique-se 

 Chavantes/SP, 13 de abril de 2.026. 
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